
RESOLUÇÃO SESA Nº 0295/2022

Designa servidores para compor Comissão de Processo

Administrativo Disciplinar.

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, conferidas pelo art. 4°, incisos II,

VI e XIII, da Lei Estadual n° 19.848, de 3 de maio de 2019, e o art. 8º, inciso IX, do anexo 113060_30131

do Decreto Estadual nº 9.921, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do

Paraná, e considerando; 

- o disposto na Lei Estadual n° 6174 de 16 de novembro de 1970, que estabelece o regime jurídico

dos funcionários civis do Poder Executivo do Estado do Paraná;

- o disposto na Lei Estadual nº 20.656 de 3 de agosto de 2021, que estabelece normas gerais e

procedimentos especiais sobre atos e processos administrativos que não tenham disciplina legal específica,

no âmbito do Estado do Paraná.

           RESOLVE:

       Art. 1º  Designar os servidores Douglas Will Leal Bandeira, RG 9.845.973-1, CPF 063.683.139-

60,  Enfermeiro, Edilene  Maria  Kieszkowski,  RG  4.409.744-3,  CPF  015.089.359-04,  Técnico

Administrativo e  Myrian Helena Ramos dos Santos,  RG 6.888.488-8, CPF 035.701.669-61, Assistente

Social  para comporem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, com fulcro no artigo 131, da

Lei Estadual nº 20.656/21, destinada a apurar fatos constantes do protocolado n° 18.534.989-6, envolvendo

o servidor  Daniel Wilians Rolim, RG 7.757.456-5,  Auxiliar Operacional, lotado  no  Hospital Infantil Dr.

Waldemar Monastier, sede em Campo Largo, onde em tese vem descumprindo o Art. 279, incisos I, II, V,

VI, VII, XVII e o Art. 285 incisos XIV, XV da Lei Estadual 6.174/1970. 

Art.  2º  A  função  de  Presidente  da  Comissão  fica  atribuída  ao servidor Douglas  Will  Leal

Bandeira. 

Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 25 de abril de 2022. 

(assinado digitalmente)
Dr. Cesar Augusto Neves Luiz

(Cesar Neves)
Secretário de Estado da Saúde 
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